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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10/2021
Dispõe sobre o Funcionamento da Câmara Municipal de Rosário Oeste-MT em época de Recesso Legislativo”. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE DO ESTADO DE MATO GROSSO, usando da atribuição que lhe confere o art. 75,II, a,1, do Regimento Interno da Câmara  Municipal, resolução 01/95.
CONSIDERANDO o encerramento dos trabalhos legislativos e pela oportunidade de proporcionar aos Vereadores e Servidores passar junto aos seus familiares as festividades de final de ano.
Resolve:

Art. 1º.  Fica estabelecido o recesso de Final de Ano no âmbito da Câmara Municipal de Rosário Oeste-MT no período de 31 de dezembro de 2021 a 04 de janeiro de 2022.

Art. 2º.  Considerando que a próxima legislatura se iniciará em 15 de fevereiro de 2022, fica instituído sistema de teletrabalho no período de 05 de janeiro de 2022 a 29 de janeiro de 2022.

Parágrafo Único:  Os protocolos serão realizados via e-mail, devendo ser enviado no e-mail oficial da câmara municipal, secretaria@camararosariooeste.mt.gov.br, após o encerramento deste ato o servidor deverá realizar os protocolos nos livros oficiais com a data do recebimento do e-mail.
Art. 3º. Segue em anexo a esse ato, a lista para contato dos servidores da Câmara Municipal. 

Art. 4º.  Este ato não se aplica aos Cargos de Serviços Essenciais. 

Art. 5º. Este ato passa a vigorar da sua publicação. 
Rosário Oeste-MT, em 31 de dezembro de 2021.

AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO.
PRESIDENTE.
ANEXO ÚNICO 

Amilson Claudio Neponoceno      (65) 999140512
Neuza Pereira de Pinho                 (65) 996776965
Maria de Fátima Souza                 (65) 999214737
Enezina Paixão Bonfim                (65) 993148112

Valdemir Albino de Oliveira        (65) 996388485
Carlos Antonio Mendes da Silva. (65) 999730755
Endereço eletrônico oficial secretaria@camararosariooeste.mt.gov.br
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